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CAPÍTULO XII

Recursos

Artigo 36.º

São susceptíveis de recurso para a assembleia geral as deliberações
de qualquer dos corpos gerentes.

CAPÍTULO XIII

Instalações sociais e desportivas

Artigo 37.º

Consideram-se instalações sociais e desportivas do J. A. C. todas as
edificações onde se exerçam, sob jurisdição da associação, as suas
actividades.

CAPÍTULO XIV

Responsabilidades

Artigo 38.º

Excepto em casos de mero expediente, a associação J. A. C. só se
considera obrigada com a assinatura do mínimo de três dos membros
da direcção devendo uma delas ser o presidente, ou, na sua falta ou
impedimento, a de quem o substituir.

CAPÍTULO XV

Disposições finais

Artigo 39.º

A época desportiva começa em 1 de Agosto de cada ano e termina
em 31 de Julho, e a ela devem ser referidas as contas de gerência.

Artigo 40.º

Os casos omissos nestes estatutos serão regidos pela lei geral
aplicável ou contemplados no regulamento geral, ou pela assem-
bleia geral.

Está conforme o original.

20 de Janeiro de 2000. — A Conservadora, Júlia Maria Louro
Batista Fradinho Salavisa Beirão.

3000133509

KIDVIP — TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, L.DA

Anúncio n.º 7929-AGM/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 6309/
20010912; identificação de pessoa colectiva n.º 505349175; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 5/20010912.

Certifico que Gisela Marino dos Santos Cova, solteira, maior, Rua
de Brancanes, 10, Setúbal, e António Joaquim Rondão de Jesus, di-
vorciado, Rua de Brancanes, 10, Setúbal, constituíram a sociedade em
epígrafe que se rege pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade é constituída sob o tipo de sociedade comercial por
quotas.

2.º

A sociedade adopta a firma KIDVIP — Transporte de Passageiros,
L.da

3.º

A sede da sociedade é na Rua do Dr. António Luís Pereira de Al-
meida, 9, freguesia de São Sebastião, concelho do Setúbal.

§ único. A gerência poderá deslocar a sede social dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe, bem como criar ou encerrar
filiais, sucursais ou outras formas de representação.

4.º

O objecto social consiste no transporte ocasional de passageiros
em veículos ligeiros.

5.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de 5000 eu-
ros e corresponde à soma de duas quotas, uma de 4900 euros, perten-
cente à sócia Gisela Marino dos Santos Cova, e uma de 100 euros,
pertencente ao sócio António Joaquim Rondão de Jesus.

6.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
deliberada em assembleia geral, será exercida pela sócia Gisela Marino
dos Santos Cova, desde já nomeada gerente.

2 — A sociedade obriga-se, em todos os seus actos e contratos,
com a assinatura de um gerente.

7.º

1 — A cessão total ou parcial de quotas entre sócios é livremente
permitida, a cessão a estranhos depende do consentimento da socie-
dade, à qual em primeiro lugar, e aos sócios em segundo, fica confe-
rido o direito de preferência.

Disseram ainda os outorgantes que autorizam a gerente, Gisela
Marino dos Santos Cova a levantar o capital depositado a fim de fazer
face às despesas com a constituição da sociedade e com a instalação
da sede e início de actividade e adquirir bens e matérias-primas neces-
sárias à sua actividade.

Está conforme o original.

11 de Setembro de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia
Cristina Doutel Parada de Carvalho e Coelho.

3000227772

Anúncio n.º 7929-AGN/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 6309/
20010912; identificação de pessoa colectiva n.º 505349175; averba-
mento n.º 1 à inscrição n.º 1 e inscrição n.º 4; números e data das
apresentações: 18 e 19/20040531.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:

Cessação de funções de gerência de Gisela Marino dos Santos Cova,
em 6 de Maio de 2004, por renúncia.

Alteração parcial do contrato.
Artigos alterados: 5.º e 6.º
Termos de alteração:

Artigo 5.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de 5000 eu-
ros, representado por uma quota de igual valor nominal pertencente
à sócia única, a sociedade Bestholding — SGPS, S. A.

Artigo 6.º

1 — A gerência e a representação da sociedade pertencem ao o
sócio Manuel Jorge Gomes Pais, divorciado, residente na Praceta das
Acácias, 2, 1.º, Nossa Senhora da Anunciada, Setúbal, já nomeado
gerente.

2 — A sociedade obriga-se, em todos os seus actos e contratos,
com a assinatura de um gerente.

O texto actualizado encontra-se depositado na pasta.

12 de Setembro de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia
Cristina Doutel Parada de Carvalho e Coelho.

2011803292

LANCILMOR — SOCIEDADE DE PAVIMENTAÇÃO
E CONSTRUÇÕES, UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7929-AGO/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 5470/
991217; identificação de pessoa colectiva n.º 504767348; inscrição
n.º 1; número e data da apresentação: 4/991217.

Certifico que Rui Breda Lousado, casado com Maria da Graça Al-
meida Lebre na comunhão de adquiridos, Rua da Baía do Sado, 192,




